
MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 
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EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Oratórios - MG, através da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Contabilidade, sediada no endereço: Rua Tabarara, 

297, Bairro Centro, Oratórios – CEP 35.439-000, realizará a contratação, na 

modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 2558 de 02 de janeiro de 

2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

032/2026 

ÓRGÃO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS 
MODALIDADE PREGÃO 
FORMA: ELETRÔNICA 

SRP 
[ x] SIM 
[ ] NÃO 

CRITERIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL OFERTADO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

VALOR DE CARATER 
SIGILOSO: 

[  ] SIM 
[X] NÃO 

VALOR ESTIMADO: Total estimado da Contratação: 406.387,64 
(quatrocentos e seis mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos). 

INTERVALO MÍNIMO DE 
DIFERENÇA ENTRE OS 
LANCES (MODO DE 
DISPUTA ABERTO E 
FECHADO): 

 
VALOR [R$ 0,01] 

PREFERENCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

(Observando o disposto no 
art. 4° 
§1° da Lei 14.133/2021) 

 
[X] SIM 

[  ] NÃO 

PROVEDOR: Sistema de Compras: https://licitar.digital/ 

DATA DA ABERTURA: 27/04/2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 

 

ATÉ AS 23:59 HORAS DO DIA 21/04/2026 
PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÕES E 
ESCLARECIMENTOS 

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital/ 
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COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação 

DOCUMENTO DE 
NOMEAÇÃO: 

Portaria N.º 02/2026, de 03 de março de 2026, 
publicado no D.O.E. 

 
O pregão será realizado pelo(a) Agente de Contratação a ser designado por esta 

secretaria, bem como os servidores que irão compor a equipe de apoio. Na 

ausência ou impedimento do Agente de Contratação ou equipe de apoio indicado 

neste item, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 

designados pela Administração. 

 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. DO OBJETO: 

 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para 

serviços de manutenção corretiva e preventiva com fornecimento de 

peças para equipamentos odontológicos,  com adoção do sistema de 

registro de preços para atender demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 2558, de 02 de janeiro de 2024. 

1.3. O prazo de vigência da contratação deverá ser de 12 (doze) meses a partir da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada conforme legislação vigente. 

1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e 

quaisquer outras despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos 

concedidos. 

 
1.5. Integram este edital, para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta de Contrato 

Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo IV: Modelo de Proposta de Preços 

 
2. EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO À ME/EPP/EQUIPARADAS 

 
2.1. Em cumprimento ao Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, os 

itens/lotes estimados em valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), do Termo de Referência, serão destinados à participação exclusiva das 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 
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2.2. O não atendimento à condição acima caracterizará o descumprimento do 

disposto no art. 49, II da Lei Complementar nº 123/2006, tornando o item de ampla 

disputa. 

 
2.3 Na hipótese de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos 

moldes acima descritos, este será (ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto 

(s), podendo ser repetida a licitação sem exclusividade, aplicando as regras 

estabelecidas neste edital. 

2.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.5. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se 

como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual 

- MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 

da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

e no Sistema de Compras da licitar digital (Licitar Digital - Plataforma de Licitações 
| Plataforma de Licitações). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)
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no momento da habilitação. 

 
4. DAS VEDAÇÕES 
4.1. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, 

k) nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. O impedimento de que trata a alínea “d” do subitem anterior, será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
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projetos e a empresa, a que se referem as alíneas “b” e “c” do subitem 3.2.1, 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

4.5. O disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 3.2.1 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua, como encargo do contratado, a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7 A vedação de que trata a alínea “h” do subitem 3.2.1 estende-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 
5.1. Não será permitida. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A 
FORMA DE COOPERATIVA 

6.1. Não será permitida. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto nos subitens 11.2 e 8.13 deste 

Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

7.5 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
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bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
7.6 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

7.7 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.8 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.11 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

7.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 
7.15 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.16 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.17. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
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mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

7.19 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e percentuais de desconto 

inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

7.20 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

7.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.23 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.2. Valor unitário e total ou percentual de desconto conforme critério 
estabelecido no preâmbulo deste edital, e demais informações exigidas no 

próprio campo do sistema. 

8.3 A proposta deverá conter obrigatoriamente a MARCA, MODELO (QUANDO 
HOUVER) e PROSPECTO dos equipamentos ofertados, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
8.4.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.5 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
previsto para contratação. 

8.6 A Licitante deve obedecer estritamente aos termos do Edital e seus 

Anexos. Em caso de divergência entre as especificações descritas no 

LICITAR DIGITAL e as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência do Edital, prevalecerão as últimas. 

8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
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8.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

8.15 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 

no item 4.9. 

8.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais e/ou Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou 

b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na 

 
execução do contrato. 

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

8.17 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 

previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for 

maior. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme intervalo disposto no 

preâmbulo do edital. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
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disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
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9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal 

nº 8.538, de 2015. 

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.21.1. Havendo eventual empate  entre propostas ou lances, o critério de 
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desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado De Minas Gerais; 

9.21.2.2. empresas brasileiras; 
9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços 

unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

9.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

9.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

9.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

 

 
9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, legislação correlata e no item 3.2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2. SICAF; 
10.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da 
Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

10.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

10.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

10.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.9 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

10.10 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.6 deste edital. 

10.11 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.12 O(A) Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade da proposta 

provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

especificado e à compatibilidade do preço ou percentual de desconto, conforme 

critério de julgamento estabelecido no preâmbulo, em relação ao estimado pela 

contratação. 

10.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar parecer do 

setor técnico do órgão demandante para orientar sua decisão. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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10.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação 

10.15 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

 
10.16 Será desclassificada a proposta que: 
10.16.1. Não atender às especificações técnicas previstas neste edital e seus 

anexos; 

10.16.2. Permanecer, após a etapa de negociação, com preço acima do orçamento 

estimado para a contratação ou com o percentual abaixo ao estimado para a 

contratação; 
10.16.3. Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências 

do edital; 
10.16.4. Apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.16.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.16.6. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 
Administração. 

10.17 Considera-se indícios de inexequibilidade da proposta: Em serviços de 
engenharia, valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração Pública; e no caso de fornecimentos e serviços 
em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.18. O(A) Pregoeiro(a) por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

10.18.1. A inexequibilidade, só ficará comprovada quando, cumulativamente: 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos 
de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.19. Em sede de diligência, somente será possível a aceitação de novos 
documentos quando: Necessários  para complementar informações acerca 

dos documentos já apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já existente 

à época da abertura do certame; destinados à atualização de documentos 

vencidos após a data de recebimento das propostas. 
10.20. O(A) Pregoeiro(a), por meio de diligência, poderá encaminhar o processo 
para o órgão ou entidade demandante para que se manifeste a respeito da 
exequibilidade da proposta. 

10.21. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da 



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

 

 
proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.22. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for 

desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) convocará os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para negociação. 

10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) 

Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) 

Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

• Os documentos de Habilitação só serão analisados da empresa vencedora na 
Proposta de Preços, nos termos doque dispõe o artigo 17, da lei federal 
14.133/21. Serão habilitadas na presente licitação as empresas que, todos os 
documentos estejam anexados antes do horário e dia da sessão pública, 
relativo à “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” apresentarem os 
seguintes documentos, dentro do prazo de validade na data de sua abertura.  

 

• O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, detentor da 
Proposta Comercial de menor preço, terão os seus documentos de 
habilitação, já anexados, analisados pela Comissão de Contratação e deverá 
encaminhar à Comissão de Contratação em original, se for solicitado, todos 
os documentos em original ou cópias autenticadas e/ou cópias 
acompanhadas dos originais para autenticação em 03 (três) dias úteis.  

 

• Caso a documentação para fins de Habilitação não estejam 
disponíveis/inseridos na Plataforma de Licitações, será solicitado à Licitante 
mais bem classificada na fase de lances, a inserção dos documentos exigidos 
no prazo maximo de 02 (duas) horas, fixado pelo agente de contrataçao no 
momento da sessão.  

 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

11.2.2  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.1.1.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou 

Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.1.1.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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11.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 

 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
11.3 Qualificação Técnica 

A-  Atestado de Capacidade Técnica: 
Mínimo de 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto, 
incluindo: Manutenção preventiva e/ou corretiva em equipamentos odontológicos. 

 
B- Registro da empresa licitante junto ao CREA/MG ou CFT (Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais), conforme Lei nº 13.639/2018.  
 

C- Registro do profissional e responsável técnico junto ao CREA/MG ou CFT, 
mediante apresentação da Certidão de Registro e Quitação, bem como 
comprovação de Responsabilidade Técnica. 

 
D- Declaração de que dispõe de equipamentos, ferramentas e condições adequadas 

para execução dos serviços. 
 

E- Declaração de que fornecerá peças novas, originais ou compatíveis, com garantia. 
 

 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
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que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.8. Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações 

eventualmente formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar 

o disposto naquele instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e 

requisitos constantes no Termo de Referência. 

12.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento, desde que 

cumpridos os requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

 
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído no sistema, na forma de 

anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico e-mail: licitacao@oratorios.mg.gov.br. 

 
15. DAS SANÇÕES 

15.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa 

diária de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratado, a 

título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 
15.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

15.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados 

pela fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para 

proceder a reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que 

sujeitará a aplicação de multa diária no percentual de 0,3% (três décimos por 

cento), sobre o valor total dos itens contratados, a título de mora, até o limite máximo 

de trinta dias. 

mailto:licitacao@cruzeirodosul.ac.gov.br
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15.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
15.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações 

contratuais previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, 

sujeitará a CONTRATADA à multa diária de 0,2% sobre o valor total dos itens mais 

econômico da contratação, por dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

15.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos 
termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens 
contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; e 

15.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá 

acarretar a sua extinção, conforme previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, assim como a incidência das consequências legais cabíveis, 

inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados ao 

Contratante. 

15.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado 

judicialmente, a critério do Contratante. 

15.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos 

Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser 

relevadas ou atenuadas, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, 

mediante comprovação, e desde que formuladas por escrito, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for oficiada a pretensão no sentido 

da aplicação da pena. 
15.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer 

penalidade imposta. 
15.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio 

de procedimento administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 
15.12. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
15.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 
a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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c) não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 

d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da contratação; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo 
 estabelecido pelo Contratante, sem justificativa aceitável; e 

f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

15.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação deste instrumento desde que a 

execução desta contratação não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel 

cumprimento dos termos do CONTRATO e as condições de habilitação. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, utilizando o próprio sistema e através do e-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

mailto:licitacao@oratorios.mg.gov.br
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Portal de Licitações do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais (LICON), Site oficial da Prefeitura Municipal de 

Oratórios https://www.oratorios.mg.gov.br/ e endereço eletrônico através do e- 

mail: licitacao@oratorios.mg.gov.br. 

 
 
 
 

Oratórios, 10 de abril de 2026. 

 

 
Gleyson dos Reis Soares 
Secretario de Planejamento e Contabilidade 

http://www.oratorios.mg.gov.br/
mailto:licitacao@oratorios.mg.gov.br
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1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 

3. RESUMO DO OBJETO 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 032/2026 
 

 

 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

 
1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.2.1. Elias de Paula Andrade 

 

 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

 
2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

 

 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 

 

LOTE UNICO 
N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 17523 ABAFADOR DO ESGOTO CAIXA DE LIGAÇÃO - 

CADEIRA ODONTOLÓGICA. 

UN 15 55,00 825,00 

0002 17524 ACOPLAMENTO DA GARRAFA PET PARA MESA 

AUXILIAR DA CADEIRA ODONTOLÓGICA. 

UN 8 140,00 1.120,00 
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0003 17525 ACOPLAMENTO TRASEIRO PARA MICRO MOTOR 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 6 99,00 594,00 

0004 17526 ANEL DE VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE UN 12 310,00 3.720,00 

0005 17527 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 

120PSI– COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 2 230,00 460,00 

0006 17528 BASE CARREGADORA PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO (EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO) 

UN 2 250,00 500,00 

0007 17529 BATERIA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 3.7V 

(1400mah/ 1800mah) (EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO) 

UN 4 275,00 1.100,00 

0008 17530 BIELLA PARA – COMPRESSOR ODONTOLÓGICO UN 4 210,00 840,00 

0009 17531 BLOCO EJETOR DO SUCTOR VENTURY PARA 

CUSPIDEIRA CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

UN 10 150,00 1.500,00 

0010 17532 BOBINA SOLENÓIDE PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 10 290,00 2.900,00 

0011 17533 BOBINA/VÁLVULA SOLENOIDE DO ULTRASSOM 

(APARELHO DE PROFILAXIA E ULTRASSOM 

ODONTOLÓGICO) 

UN 8 400,00 3.200,00 

0012 17534 BORRACHA GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE 12L UN 4 290,00 1.160,00 

0013 17535 BORRACHA GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE 21L UN 1 345,00 345,00 

0014 17536 BORRACHA GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE 50L 

E/OU 56L 

UN 8 420,00 3.360,00 

0015 17537 BORRACHA GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE 70L 

E/OU 75L 

UN 8 580,00 4.640,00 

0016 17538 BORRACHAS DE VEDAÇÃO PARA CANETA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 35 40,00 1.400,00 

0017 17539 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 

EQUIPO ODONTOLÓGICO 

UN 8 50,00 400,00 

0018 17540 BOTÃO REGISTRO ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

UN 4 80,00 320,00 

0019 17541 BRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE ALTA 

PRESSÃO - CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 20 8,00 160,00 

0020 17542 BRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM ¼ PARA 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 15 10,00 150,00 

0021 17543 CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO UN 1 980,00 980,00 

0022 17544 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO - 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 12 990,00 11.880,00 
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0023 17545 CABO ALIMENTAÇÃO PARA INCUBADORA 

(TESTE BIOLÓGICO) 

UN 4 50,00 200,00 

0024 17546 CABO DE ENERGIA PARA RAIO X 

ODONTOLÓGICO 

UN 1 100,00 100,00 

0025 17547 CABO DISPARADOR - RAIO X ODONTOLÓGICO UN 1 210,00 210,00 

0026 17548 CAIXA DE LIGAÇÃO DO ESGOTO PARA 

CUSPIDEIRA CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

UN 5 180,00 900,00 

0027 17549 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

– COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 4 190,00 760,00 

0028 17552 CÂNULA PARA BOMBA VÁCUO UN 2 185,00 370,00 

0029 17550 CÂNULA PONTEIRA DO SUGADOR DE ALUMÍNIO 

PARA CUSPIDEIRA CADEIRA DA 

ODONTOLÓGICA 

UN 8 135,00 1.080,00 

0030 17551 CÂNULA PONTEIRA DO SUGADOR DE PLÁSTICO 

PARA CUSPIDEIRA CADEIRA DA 

ODONTOLÓGICA 

UN 12 130,00 1.560,00 

0031 17553 CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 3 150,00 450,00 

0032 17554 CARENAGEM DA TAMPA DA PORTA PARA 

AUTOCLAVE 21L 

UN 1 471,00 471,00 

0033 17555 CARENAGEM DA TAMPA DA PORTA PARA 

AUTOCLAVE 50L E/OU 56L 

UN 1 970,00 970,00 

0034 17556 CARENAGEM DA TAMPA DA PORTA PARA 

AUTOCLAVE 70L E/OU 75L 

UN 1 970,00 970,00 

0035 17557 CARENAGEM PARA EQUIPO (MESA AUXILIAR) - 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 1 560,00 560,00 

0036 17559 CHAVE LIGA/DESL CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 2 50,00 100,00 

0037 17560 CHAVE LIGA/DESLIGA APARELHO 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO 

UN 3 30,00 90,00 

0038 17561 CHAVE LIGA/DESLIGA APARELHO 

FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO USO 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 30,00 150,00 

0039 17562 CHAVE LIGA/DESLIGA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 8 49,53 396,24 

0040 17558 CHAVE LIG/DESL. - PARA AUTOCLAVE UN 6 60,00 360,00 

0041 17563 CILINDRO CAMISA PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 210,00 630,00 
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0042 17564 CIRCUITO ELETRÔNICO PARA MINI 

INCUBADORA (TESTE BIOLÓGICO) 

UN 4 270,00 1.080,00 

0043 17565 CONEXÃO T PARA AR COMPROMIDO - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 15 45,00 675,00 

0044 17566 CONJUNTO ELETROVÁLVULA DE VAPOR PARA 

AUTOCLAVE 

UN 3 740,00 2.220,00 

0045 17567 CONJUNTO ROTOR MONTADO P/ CANETA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 12 280,00 3.360,00 

0046 17568 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 

110/220W 

UN 4 980,00 3.920,00 

0047 17569 COPO GRADUADO - AUTOCLAVE 

ODONTOLÓGICO 

UN 2 86,26 172,52 

0048 17570 CORPO EJETOR DA CANETA JATO DE 

BICARBONATO APARELHO DE PROFILAXIA 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 195,00 585,00 

0049 17571 CUBA CUSPIDEIRA EM PORCELANA PARA 

CUSPIDEIRA CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

UN 2 410,00 820,00 

0050 17572 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 21L UN 1 1.214,56 1.214,56 

0051 17573 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 50L E/OU 56L UN 1 1.641,19 1.641,19 

0052 17574 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 70L E/OU 75L UN 1 2.000,00 2.000,00 

0053 17575 DEFLETOR PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 6 90,00 540,00 

0054 17576 DISJUNTOR TÉRMICO PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 190,00 570,00 

0055 17577 DISPARADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO UN 1 210,00 210,00 

0056 17578 DISSIPADOR COM LED PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 2 420,00 840,00 

0057 17579 DRENO AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 150,00 900,00 

0058 17580 DRENO AUTOMÁTICO TEMPORIZADO– 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 4 405,00 1.620,00 

0059 17581 DRENO PADRÃO ¼ PARA,AR COMPRIMIDO PARA 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 8 90,00 720,00 

0060 17582 EIXO PINÇA COM ROTOR - CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO PB ODONTOLÓGICA 

UN 5 250,00 1.250,00 

0061 17583 EIXO PINÇA COM ROTOR PARA CANETA DE 

ALTA ROTAÇÃO FG SACA BROCA 

UN 5 280,00 1.400,00 
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0062 17584 EJETOR VENTURI PARA SUGADOR DE CADEIRA 

DA ODONTOLÓGICA 

UN 6 180,00 1.080,00 

0063 17585 ELETROVÁLVULA PARA AUTOCLAVE UN 6 410,00 2.460,00 

0064 17586 ELETROVÁLVULA SOLENÓIDE COM EMBOLO DE 

METAL PARA AUTOCLAVE 21L 

UN 2 485,00 970,00 

0065 17587 ELETROVÁLVULA SOLENÓIDE COM EMBOLO DE 

METAL PARA AUTOCLAVE 50L E/OU 56L 

UN 3 485,00 1.455,00 

0066 17588 ELETROVÁLVULA SOLENÓIDE COM EMBOLO DE 

METAL PARA AUTOCLAVE 70L E/OU 75L 

UN 1 485,00 485,00 

0067 17589 EMENDA RETA PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 8 30,00 240,00 

0068 17590 ENCOSTO DE CABEÇA PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA - CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 2 920,00 1.840,00 

0069 17591 ENGRENAGEM DA CABECEIRA PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 3 230,00 690,00 

0070 17592 ENGRENAGENS PARA CONTRA ÂNGULO 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 10 180,00 1.800,00 

0071 17593 ENGRENAGENS PARA MICRO MOTOR CANETA 

BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 6 180,00 1.080,00 

0072 17594 ESPELHO PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 3 405,00 1.215,00 

0073 17595 ESPIGÃO 1/4 PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 8 50,00 400,00 

0074 17598 ESTOFAMENTO COURVIM. 

PREFERENCIALMENTE NAS CORES VERDE, 

AZUL, CINZA PARA MOCHO ODONTOLÓGICO. 

m² 8 90,00 720,00 

0075 17597 ESTOFAMENTO PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA REVESTIDO EM CORVIM, 

PREFERENCIALMENTE NAS CORES AZUL, 

VERDE, CINZA - CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 3 1.140,00 3.420,00 

0076 17599 FILTRO AR COM REGULADOR DE PRESSÃO E 

DRENO AUTOMÁTICO EQUIPO ODONTOLÓGICO 

UN 10 300,00 3.000,00 

0077 17600 FILTRO DE AR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 180,00 1.080,00 

0078 17601 FILTRO DO CABEÇOTE PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 90,00 270,00 

0079 17602 FILTRO REGULADOR 1/4 COM MANÔMETRO E 

SUPORTE - CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 6 280,00 1.680,00 

0080 17603 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA 

CUSPIDEIRA CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

UN 8 80,00 640,00 
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0081 17604 FONTE CARREGADORA PARA BASE 

CARREGADORA DE FOTOPOLIMERIZADOR SEM 

FIO (EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO) 

UN 6 209,62 1.257,72 

0082 17605 FUSÍVEL PARA EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS (AUTOCLAVE, APARELHO DE 

PROFILAXIA) 5A,15A, E 20A 

UN 35 20,00 700,00 

0083 17606 GARRAFA PET 01 L PARA 

EQUIPOODONTOLÓGICO 

UN 10 69,00 690,00 

0084 17607 GRAXETA (ANEL) COMPRESSOR ISENTO DE 

ÓLEO – COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 5 150,00 750,00 

0085 17608 INJETOR VENTURY DE SUCÇÃO - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 6 110,00 660,00 

0086 17609 JOGO DE ANÉIS GRAFITE PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

JOGO 6 180,00 1.080,00 

0087 17610 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

JOGO 6 170,00 1.020,00 

0088 17611 JOGO DE LENTES E FILTRO APARELHO 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 

UN 4 180,00 720,00 

0089 17612 JOGO VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

JOGO 4 180,00 720,00 

0090 17613 JUNTA DO SPRAY PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

UN 12 55,00 660,00 

0091 17614 JUNTA SPRAY PARA CANETA ALTA ROTAÇÃO UN 15 80,00 1.200,00 

0092 17615 KIT BANDEJA AUXILIAR DE COLUNA - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

KIT 2 432,00 864,00 

0093 17616 KIT BANDEJA AUXILIAR PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA E ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

UN 3 410,00 1.230,00 

0094 17617 KIT CANETA COM MANGUEIRA PARA JATO 

BICARBONATO ODONTOLÓGICO 

KIT 3 890,00 2.670,00 

0095 17618 KIT CANETA TRANSDUTOR COM CABO PARA 

PROFE DO ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

KIT 3 1.161,52 3.484,56 

0096 17619 KIT CARENAGENS DIVERSAS CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

KIT 3 699,82 2.099,46 

0097 17624 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 

AUTOCLAVE110/220 W 

KIT 6 968,00 5.808,00 

0098 17620 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 

12L 110/220 W. 

KIT 3 980,00 2.940,00 

0099 17621 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 

21 L 110/220 W 

KIT 7 980,00 6.860,00 
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0100 17622 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 

50L E/OU 56L 110/220 W 

KIT 6 980,00 5.880,00 

0101 17623 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 

70L E/OU 75L, 110/220 W 

KIT 2 980,00 1.960,00 

0102 17625 KIT ENGATE RÁPIDO AÇO INOX, MACHO 1/4 SEM 

VÁLVULA + ENGATE FÊMEA 1/4 COM VÁLVULA 

INDICADO PARA APARELHO 

ULTRASSOM/PROFILAXIA ODONTOLÓGICO 

KIT 6 83,33 499,98 

0103 17626 KIT ENGATE RÁPIDO FÊMEA/MACHO 06 mm - 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

KIT 10 95,00 950,00 

0104 17627 KIT LED CABEÇOTE PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 110/220V 

KIT 2 800,00 1.600,00 

0105 17628 KIT MANGUEIRA PARA DESPRESSURIZAR 

AUTOCLAVES 

KIT 10 80,00 800,00 

0106 17629 KIT MOLDURA CABEÇOTE (HALÓGENO) PARA 

REFLETOR ODONTOLÓGICO 

KIT 2 435,00 870,00 

0107 17630 KIT PLACA COM RESISTÊNCIA MINI 

INCUBADORA (TESTE BIOLÓGICO) 

UN 8 195,00 1.560,00 

0108 17631 KIT RESISTÊNCIA TUBULAR PARA AUTOCLAVE 

110/220 W 

KIT 3 396,23 1.188,69 

0109 17632 KIT SELO DE SEGURANÇA PINOS DE METAL E 

BORRACHA- PARA AUTOCLAVE 

KIT 4 87,25 349,00 

0110 17633 KIT SUCTOR PARA BOMBA VÁCUO UN 2 703,90 1.407,80 

0111 17634 KNOB P/ REGISTRO DE AR E ÁGUA DA 

CUSPIDEIRA PARA CUSPIDEIRA CADEIRA DA 

ODONTOLÓGICA 

UN 6 40,00 240,00 

0112 17636 LÂMPADA H3 12v 55w PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 12 98,00 1.176,00 

0113 17635 LÂMPADA LED 3W 10W PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 110,00 330,00 

0114 17637 LÂMPADA PARA APARELHO 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 

UN 8 80,00 640,00 

0115 17638 LED 5 W PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 8 195,00 1.560,00 

0116 17639 LED INDICATIVO PARA INCUBADORA (TESTE 

BIOLÓGICO) 

UN 8 90,00 720,00 

0117 17640 LED PARA APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 8 198,00 1.584,00 
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0118 17641 MANGUEIRA CORRUGADA ½ PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

mt 30 25,00 750,00 

0119 17642 MANGUEIRA DE ÁGUA PARA 

SUGADOR/CUSPIDEIRA  CADEIRA  DA 

ODONTOLÓGICA 

mt 30 30,00 900,00 

0120 17643 MANGUEIRA DE AR SUGADOR/CUSPIDEIRA 

CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

mt 35 30,00 1.050,00 

0121 17644 MANGUEIRA PU 10MM PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

mt 25 25,00 625,00 

0122 17645 MANGUEIRA PU 8MM PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

mt 25 25,00 625,00 

0123 17648 MANGUEIRAS 8MM DO SUGADOR CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

mt 35 25,00 875,00 

0124 17646 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DO PEDAL 

CADEIRA ODONTOLÓGICA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

mt 30 37,61 1.128,30 

0125 17649 MANGUEIRAS PU DE LIGAÇÃO AR DE EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

mt 35 25,00 875,00 

0126 17647 MANGUEIRA TRIPLA LISA PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

mt 35 35,00 1.225,00 

0127 17650 MANIPLO DO FECHO DA PORTA PARA 

AUTOCLAVE 

UN 5 240,00 1.200,00 

0128 17651 MANÔMETRO PARA AUTOCLAVE UN 6 180,00 1.080,00 

0129 17652 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 90,00 540,00 

0130 17653 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM 

EMISSÃO DE LAUDOS/RELATÓRIOS TÉCNICOS, 

VALIDAÇÃO DE AUTOCLAVES, DESINSTALAÇÃO, 

INSTALAÇÃO E REVISÃO PERIÓDICA DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS (SEGUINDO 

ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE). 

HORA 300 295,00 88.500,00 

0131 17654 MEMBRANA APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 80,00 480,00 

0132 17655 MOLA A GÁS PARA MOCHO ODONTOLÓGICO UN 5 48,00 240,00 

0133 17657 MOTOBOMBA ODONTOLÓGICO UN 2 1.180,00 2.360,00 

0134 17656 MOTO BOMBA PARA BOMBA VÁCUO UN 1 1.890,00 1.890,00 
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0135 17658 MOTOR COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

ISENTO DE ÓLEO COM DOIS CABEÇOTES EM 

LINHA 

UN 2 2.876,28 5.752,56 

0136 17659 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. 

UN 3 2.000,00 6.000,00 

0137 17660 NIPLE ADAPTADOR ENTRADA VÁLVULA 

SOLENÓIDE PARA APARELHO DE PROFILAXIA E 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

UN 6 100,00 600,00 

0138 17661 PALHETA DO CABEÇOTE DO COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 4 100,00 400,00 

0139 17662 PEDAL DE ACIONAMENTO MÚLTIPLO COM 

MANGUEIRA - CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 3 600,00 1.800,00 

0140 17663 PEDAL DE COMANDO PARA EQUIPO - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 3 400,00 1.200,00 

0141 17664 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA ODONTOLÓGICO (PROFE) 

UN 4 500,00 2.000,00 

0142 17665 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 310,00 930,00 

0143 17666 PEGA MÃO/MOLDURA COMPLETA PARA 

REFLETOR ODONTOLÓGICO 

UN 4 160,00 640,00 

0144 17667 PENEIRA SEPARADORA DE DETRITOS PARA 

CUBA CUSPIDEIRA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 6 96,90 581,40 

0145 17668 PINÇA PARA ALTA ROTAÇÃO PUSHBOTTON UN 15 180,00 2.700,00 

0146 17669 PINÇA PARA CANETA ALTA ROTAÇÃO UN 20 200,00 4.000,00 

0147 17670 PINÇA PARA CONTRA ÂNGULO CANETA BAIXA 

ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 10 130,00 1.300,00 

0148 17671 PINO SELO DE SEGURANÇA - PARA AUTOCLAVE UN 5 25,00 125,00 

0149 17672 PISTÃO A GÁS PARA MOCHO ODONTOLÓGICO UN 4 280,00 1.120,00 

0150 17673 PISTÃO PARA COMPRESSOR ODONTOLÓGICO UN 3 215,00 645,00 

0151 17675 PLACA ACIONAMENTO PARA BOMBA VÁCUO UN 1 580,00 580,00 

0152 17676 PLACA DE COMANDO DO PEDAL - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 4 510,00 2.040,00 

0153 17677 PLACA DE VÁLVULA PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 210,00 630,00 

0154 17678 PLACA ELETRÔNICA CPU PARA AMALGAMADOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 410,00 2.460,00 
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0155 17679 PLACA ELETRÔNICA CPU PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA ODONTOLÓGICO 

UN 4 528,57 2.114,28 

0156 17680 PLACA ELETRÔNICA CPU PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. 

UN 3 1.357,01 4.071,03 

0157 17674 PLACA ELETRÔNICA DE COMANDO PARA RAIO X 

ODONTOLÓGICO 

UN 1 535,48 535,48 

0158 17681 PLACA ELETRÔNICA PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 

UN 6 397,57 2.385,42 

0159 17682 PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 4 350,00 1.400,00 

0160 17683 PLACA PAINEL AUTOCLAVE 12L110/220 W UN 1 480,00 480,00 

0161 17684 PLACA PAINEL AUTOCLAVE 21L110/220 W UN 3 480,00 1.440,00 

0162 17685 PLACA PAINEL AUTOCLAVE 50L E/OU 56L110/220 

W 

UN 5 480,00 2.400,00 

0163 17686 PLACA PAINEL AUTOCLAVE 70L E/OU 75L110/220 

W 

UN 1 600,00 600,00 

0164 17687 PLATINADO PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 280,00 840,00 

0165 17688 PONTEIRA DE BORRACHA PARA CUSPIDEIRA 

CADEIRA DA ODONTOLÓGICA 

UN 10 70,00 700,00 

0166 17689 PONTEIRA EM FIBRA ÓTICA (PRETA) PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 8 610,00 4.880,00 

0167 17690 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE UN 8 30,00 240,00 

0168 17691 PORTA FUSÍVEL PARA BOMBA VÁCUO UN 2 30,00 60,00 

0169 17692 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA. 

UN 8 20,00 160,00 

0170 17693 PORTA FUSÍVEL PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 10 20,00 200,00 

0171 17694 POTENCIÔMETRO PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA ODONTOLÓGICO 

UN 3 95,00 285,00 

0172 17695 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 3 180,00 540,00 

0173 17696 PROTETOR ACRÍLICO PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 

UN 4 80,00 320,00 

0174 17697 PROTETOR FRONTAL ACRÍLICO PARA 

REFLETOR ODONTOLÓGICO 

UN 8 90,00 720,00 

0175 17698 PROTETOR TRASEIRO ACRÍLICO PARA 

REFLETOR ODONTOLÓGICO 

UN 3 160,00 480,00 
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0176 17699 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA UN 3 50,00 150,00 

0177 17700 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 4 180,00 720,00 

0178 17701 RESERVATÓRIO COMPLETO COM TAMPA PARA 

BICARBONATO PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA ODONTOLÓGICO 

UN 4 310,00 1.240,00 

0179 17702 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 12L 110/220 W UN 2 320,00 640,00 

0180 17703 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 21L 110/220 W UN 6 410,00 2.460,00 

0181 17704 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 50L E/OU 

56L110/220 W 

UN 6 510,00 3.060,00 

0182 17705 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 70L E/OU 

75L110/220 W 

UN 2 600,00 1.200,00 

0183 17706 RODIZIO PARA RAIO X ODONTOLÓGICO UN 1 90,00 90,00 

0184 17707 RODÍZIOS PARA MOCHO ODONTOLÓGICO UN 10 80,00 800,00 

0185 17708 ROLAMENTO CERÂMICO PARA CANETA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 30 110,00 3.300,00 

0186 17709 ROLAMENTO CERÂMICO PARA CONTRA 

ÂNGULO CANETA BAIXA ROTAÇÃO 

ODONTOLÓGICA 

UN 10 125,00 1.250,00 

0187 17710 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR CANETA 

BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 10 125,00 1.250,00 

0188 17711 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

UN 6 80,00 480,00 

0189 17712 ROLAMENTOS DA BIELA PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 95,00 570,00 

0190 17713 ROLAMENTOS MOTOR PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 6 60,00 360,00 

0191 17714 SACADOR DE BROCAS UNIVERSAL PARA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 10 120,00 1.200,00 

0192 17715 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UN 8 71,00 568,00 

0193 17716 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE UN 8 390,00 3.120,00 

0194 17717 SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR UN 12 88,00 1.056,00 

0195 17718 SERINGA TRÍPLICE CABEÇA REDONDA PARA 

EQUIPO ODONTOLÓGICO CABO COM ENCAIXE 

UNIVERSAL 

UN 6 300,00 1.800,00 

0196 17719 SOQUETE LÂMPADA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 50,00 250,00 
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0197 17720 SOQUETE PARA LÂMPADA DO 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 

UN 6 50,00 300,00 

0198 17721 SUPORTE COM VÁLVULA 

SUGADOR/CUSPIDEIRA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 5 280,00 1.400,00 

0199 17722 SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA ODONTOLÓGICO 

UN 4 150,00 600,00 

0200 17723 SUPORTE DO EQUIPO COMPLETO PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICO 

UN 1 410,00 410,00 

0201 17724 SUPORTE PARA SUGADOR CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 6 110,00 660,00 

0202 17725 SUPORTE PONTAS SUGADOR/CUSPIDEIRA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 5 194,35 971,75 

0203 17726 SUPORTES DAS PONTAS PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 180,00 900,00 

0204 17727 TAMPA COM ROSCA PARA CANETA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 12 98,00 1.176,00 

0205 17728 TAMPA DIANTEIRA PARA CONTRA ÂNGULO 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 6 124,95 749,70 

0206 17729 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA APARELHO 

DE PROFILAXIA ODONTOLÓGICO 

UN 2 110,00 220,00 

0207 17730 TAMPA PARA INCUBADORA (TESTE BIOLÓGICO) UN 4 69,00 276,00 

0208 17731 TAMPA SPRAY 03 FUROS PARA CANETA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 10 100,00 1.000,00 

0209 17732 TECLADO MEMBRANA PARA AUTOCLAVE 21L UN 2 310,00 620,00 

0210 17733 TECLADO MEMBRANA PARA AUTOCLAVE 50L 

E/OU 56L 

UN 2 330,00 660,00 

0211 17734 TECLADO MEMBRANA PARA AUTOCLAVE 70L 

E/OU 75L 

UN 1 330,00 330,00 

0212 17735 TERMINAL BORDEM - CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10 300,00 3.000,00 

0213 17736 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 160,00 800,00 

0214 17737 TERMINAL DUPLO PARA MICRO MOTOR CANETA 

BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 6 200,00 1.200,00 

0215 17738 TERMINAL TRASEIRO CANETA DO JATO DE 

BICARBONATO APARELHO DE PROFILAXIA 

UN 2 200,00 400,00 

0216 17739 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 270,00 1.350,00 

mailto:pmo2017@hotmail.com


MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

 

0217 17740 TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE UN 4 85,00 340,00 

0218 17741 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 21L UN 3 250,00 750,00 

0219 17742 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 50L E/OU 56L UN 6 280,00 1.680,00 

0220 17743 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 70L E/OU 75L UN 2 280,00 560,00 

0221 17744 TRANSFORMADOR 127/220 X 12 REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 280,00 1.400,00 

0222 17745 TRANSFORMADOR PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA E ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

UN 4 210,00 840,00 

0223 17746 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 6 480,00 2.880,00 

0224 17747 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 4 180,00 720,00 

0225 17748 TRANSFORMADOR REBAIXADOR DE TENSÃO - 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

UN 3 600,00 1.800,00 

0226 17749 TRAVA BROCA PARA CONTRA ÂNGULO CANETA 

BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA 

UN 6 90,00 540,00 

0227 17750 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO 

MOTOR CANETA BAIXA ROTAÇÃO 

ODONTOLÓGICA 

UN 8 450,00 3.600,00 

0228 17751 TURBINA PARA CANETA ALTA ROTAÇÃO FG UN 10 220,00 2.200,00 

0229 17752 TURBINA PARA CANETA ALTA ROTAÇÃO PUSH- 

BOTTON 

UN 10 220,00 2.200,00 

0230 17754 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA 

AUTOCLAVE 

UN 8 396,00 3.168,00 

0231 17755 VÁLVULA DE COMANDO DUPLO - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 5 250,00 1.250,00 

0232 17756 VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 4 250,00 1.000,00 

0233 17757 VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UN 4 250,00 1.000,00 

0234 17758 VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 4 240,00 960,00 

0235 17759 VÁLVULA DO SUPORTE DA PONTA – CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 8 280,00 2.240,00 

0236 17760 VÁLVULA DO SUPORTE  PILOTO 

SUGADOR/CUSPIDEIRA  CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 5 180,00 900,00 
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0237 17761 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 180,00 900,00 

0238 17762 VÁLVULA PNEUMÁTICA TRIPLA - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 4 410,00 1.640,00 

0239 17753 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA 

EQUIPO ODONTOLÓGICO 

UN 5 250,00 1.250,00 

0240 17763 VÁLVULA SOLENÓIDE COM BOBINA DE METAL 

PARA AUTOCLAVE 50L E/OU 56L 

UN 4 410,00 1.640,00 

0241 17764 VÁLVULA SOLENÓIDE COM BOBINA DE METAL 

PARA AUTOCLAVE 70L E/OU 75L 

UN 2 410,00 820,00 

0242 17765 VÁLVULA SOLENÓIDE COM BOBINA PARA 

AUTOCLAVE 21L 

UN 3 410,00 1.230,00 

0243 17767 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 4 95,00 380,00 

0244 17766 VIRA STOP PARA COMPRESSOR ODON- 

TOLÓGICO 

UN 4 85,00 340,00 

TOTAL DO LOTE UNICO : 406.387,64 ( QUATROCENTOS E SEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS. 

 
CRITERIO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO OFERTADO POR LOTE. 

 

 
1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1.1. A licitação será realizada em 1 (um) lote apenas, itens e serviços, conforme 

tabela constante neste Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens e serviços que o compõem. A aquisição em lote propiciará que 

somente uma empresa seja fornecedora de peças e prestação dos serviços de 

manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos odontológicos, 

proporcionando mais clareza e agilidade para operação e isso garante a integração 

dos dados operacionalizados, simplificação e centralização a execução. 

 
1.1.2. TABELA DE EQUIPAMENTOS COM MARCA/MODELO: 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA/ MODELO 

Bomba a vácuo Cristófoli 

Autoclave Stermax, Sercon, ALT, Cristófoli, Digitalli 

Compressor Schuster, Gnatus, Motomil 

Cadeira odontológica e Mesa auxiliar 
equipo 

Kavo, Metalic, Gnatus, Dabi Atlante, 
Dentemed 

Fotopolimerizador Schuster, Gnatus, Kondortec 

Amalgamador SDI, Schuster, Kondortech, ALT MIX 

Contra-ângulo Kavo, Gnatus, DX, Dentflex 
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Alta rotação Kavo, Gnatus, DX, Dentflex 

Micromotor Kavo, Gnatus, DX, Dentflex 

Ultrassom odontológico/Profilaxia Schuster, Kondortech, Gnatus, Dentemed 

Raio – x odontológico Gnatus 

Mini incubadora Stermax, Cristofolli, Biomeck 

Mocho odontológico Kavo, Gnatus, Dabi Atlante, Dentemed 

Incubadora Stermax, Cristofolli, 

 
1.1.2.1. A tabela especifica claramente os tipos de marcas/modelos dos equipa- 

mentos para as respectivas marcas/modelos das peças a serem adquiridos, 

garantindo que os itens atendam aos padrões de qualidade e funcionalidade exigidos 

para os equipamentos. Isso facilita a comparação e a seleção, assegurando que os 

itens adquiridos serão adequados para os equipamentos pertencentes à 

Administração. 

 
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços 

solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após o encaminhamento de requerimento 

formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta. 

5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou ampliado, 

respectivamente, conforme constar no requerimento a que se refere o subitem 

seguinte. 

5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 

preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 

e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do serviço; 

g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 

pelo setor competente, constituindo responsabilidade do Fiscal Administrativo 

da Contratação, da respectiva Secretaria contratante, a realização das diligên- 

cias necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 

requerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser encaminhado diretamente 

para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao 
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Contratado por e-mail ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços 

caso sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 

no subitem 5.1.2. 

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. O fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência 

da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.7. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos 

contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante, 

preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 

externos. 

 
5.2. Condições específicas: 

5.2.1. Deverão ser considerados os locais, endereços e horários para a prestação 

de serviços, conforme descrito nas tabelas abaixo: 

 
NOME ENDEREÇO HORÁRIO 

POLICLINICA SALVADOR 
VITAL SIQUEIRA. 

Bairro: Centro 7h30 às 11h00 - 13h às 
16h30 

Unidade Básica de Saúde 
ELZA VENANCIO DE 
ALMEIDA FERREIRA (UBS) 

Bairro: CENTRO 7h30 às 11h00 - 13h às 
16h30 

 
5.3. Manutenção Preventiva: 

5.3.1. A manutenção preventiva tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em 

todos os componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de 

operação, segurança e em perfeito estado de funcionamento. 

5.3.2. A Contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de 

todos os materiais de reposição e materiais de consumo necessários à revi- são, 

fixação, correção de vazamento de ar e água, limpeza, testes, recargas, calibração, 

lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja objetos desta 

licitação. 

5.3.2.1. Entende-se  por  materiais  de  reposição,  de  forma  exemplificativa: 
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parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas de 

reservatórios de água dos equipos, correias e correlatos. 

5.3.2.2. Entende-se por materiais de consumo, de forma explicativa: álcool, 

benzina, estopa, flanela, fita isolante, solda, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, 

gás, produto de limpeza não abrasivel e biodegradável, necessários à manutenção 

preventiva dos equipamentos. 

 
5.4. Manutenção Corretiva: 

5.4.1. A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a 

recolocar os equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, 

compreendendo, inclusive, as necessárias substituições de peças defeituosas, 

ajustes e reparos necessários, de acordo com os Manuais e Normas Técnicas 

específicas para os equipamentos. 

5.4.2. Para os serviços de manutenção corretiva, o Contratado será convocado 

para realizar a vistoria prévia do(s) equipamento(s) defeituoso(s) em até 5 (cinco) 

dias úteis, após o envio da Ordem de Serviço de Manutenção Corretiva (modelo do 

Anexo I ou outra forma de solicitação com as informações constantes no Anexo I) 

pelo Fiscal do Contrato ao Contratado, preferencialmente, via e-mail ou whatsapp. 

5.4.2.1. Em caso de urgência, devidamente justificado pela Contratante, o prazo 

mencionado no subitem anterior, será reduzido pela metade, não implicando 

adicional de preço. 

5.4.3. Após feita a vistoria prévia, o Contratado emitirá orçamento, baseado nos 

produtos e valores constantes na Ata de Registro de Preços pactuada, contendo a 

descrição do defeito do equipamento, peças a serem substituídas e o respectivo 

valor das mesmas, em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização da vistoria 

prévia, para aprovação do Fiscal do Contrato requisitante, via e-mail ou whatsapp da 

Contratante. 

5.4.3.1. Posteriormente a isso, os serviços deverão ser executados em até 5 (cinco) 

dias úteis após o envio ao Contratado do requerimento formal do Fiscal da 

Contratação, nos termos do subitem 5.1. 

5.4.5. Durante a execução do contrato para a prestação de serviços de manuten- 

ção odontológica pode ser necessário que o contratado retire peças ou componentes 

dos equipamentos para realizar a devida manutenção. Nestes casos, a peça retirada 

deverá ser transportada até a sede do contratado, onde serão realizados os 

procedimentos necessários para a manutenção ou reparo. Dado esse processo, é 

importante destacar que o prazo originalmente estabelecido no item 5.4.3.1. para a 

conclusão do serviço poderá ser ampliado. Tal ampliação será considerada desde 

que seja devidamente justificada pelo contratado e previamente aceita pelo 

contratante. A justificativa deverá conter detalhes técnicos que expliquem a 

necessidade do prolonga- mento do prazo. Dessa forma, assegura-se que todas as 

manutenções sejam realizadas com a qualidade necessária, sem comprometer o 

funcionamento dos equipamentos odontológicos e mantendo a confiança e a 

mailto:pmo2017@hotmail.com


MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: pmo2017@hotmail.com - Telefone: (31) 3876-9101 

 

 

 
satisfação do contratante com os serviços prestados. 

5.4.6. As peças e acessórios retirados deverão ser devolvidas (os) etiquetadas (os) 

aos fiscais de Contrato, com seus respectivos nomes, data da troca, número de 

patrimônio do equipamento. 

5.4.8. As peças de reposição e os componentes necessários para a manutenção 

corretiva, bem como os materiais de consumo tais como: parafusos, mangueiras, 

vedantes, fitas adesivas, gases de purgas, fios de circuitos elétricos, óleos 

lubrificantes, fios de solda, porcas, lâmpadas de leds, braçadeiras, condutores, entre 

outros de uso corriqueiro, indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto 

deste termo, estão incluídos no valor do contrato e seu fornecimento não acarretará 

ônus ao Contratante. 

 
5.5. RELATÓRIO TÉCNICO 

5.5.1. A Contratada deverá emitir Laudos Técnicos, devidamente assinados pelos 

técnicos responsáveis dos serviços de manutenção preventiva e corretiva realizados, 

em até 24 (vinte e quatro) horas após a sua execução, de acordo com a RDC nº 

15/12. Nos laudos técnicos deverão constar: data dos serviços, identificação dos 

equipamentos, local da prestação dos serviços, descrição dos problemas 

detectados, descrição dos serviços realizados, incluindo informações de peças 

trocadas. Deverá constar ainda, no caso de manutenção corretiva, o prazo de 

garantia, tanto dos serviços quanto das peças substituídas. 

5.5.2. Para a manutenção corretiva/preventiva o contratado deverá preencher o 

termo em ANEXO II, descrevendo a manutenção que foi efetuada e entregará ao 

final da manutenção ao fiscal do contrato com a respectiva assinatura. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

 
6.2. Obrigações Específicas: 

6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto e/ou serviço em perfeitas condições, conforme 

espe- cificações de quantidade, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes ao objeto. 

6.2.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do serviço; 

6.2.4. Obrigar seus funcionários e/ou prepostos a apresentarem-se com 

vestimenta adequada, durante a prestação dos serviços de manutenção; 
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6.2.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer 

no desempenho das funções podendo a Administração, exigir a retirada daqueles cuja 

conduta seja julgada inconvenientes, obrigando-se, também, a indenizar a 

Administração por todos os danos e prejuízos que eventualmente forem ocasionados; 

6.2.6. A contratada obriga-se a executar os serviços de excelente qualidade, 

comprovadamente, obedecendo aos critérios estabelecidos pela legislação vigente; 

6.2.7. A Contratada deverá garantir fornecimento de peças de reposição 

originais de cada equipamento, necessárias à manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos; 

6.2.7.1. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças 

originais no mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da 

Contratada, poderá ser admitida a substituição por similar de boa qualidade. A 

Contatada deverá, obrigatoriamente, obter a autorização expressa do Gestor do 

Contrato antes da realização de quaisquer possíveis substituição. 

6.2.8. O deslocamento dos profissionais até o local da prestação dos serviços 

será de total responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por 

qualquer eventualidade que ocorrer durante o transporte; 

6.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, incluindo 

serviço de assistência técnica, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

6.2.9.1. A garantia deve incluir a substituição de peças defeituosas, mão-de-obra 

e qualquer custo relacionado ao transporte do produto para o serviço de assistência 

técnica. 

6.2.9.2. O transporte da máquina/equipamento com defeito, do endereço da 

contratante (ou local de serviço) para o local da realização dos serviços de 

manutenção, será de responsabilidade da contratada, sem ônus para a contratante. 

Sendo que, após a conclusão dos serviços, a mesma deverá proceder à entrega no 

endereço da contratante. 

6.2.10. Reparar e corrigir, as expensas, no total ou em parte, o objeto da 

Licitação em que se verificarem incorreções resultantes do transporte ou de meios 

empregados; 

6.2.11. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 5 

(cinco) dias úteis, o objeto entregue com avarias ou defeitos. 

6.2.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obri- gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

6.2.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2.15. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, 
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7.  MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

 
durante toda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio da 

realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 

com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos do 

regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla defesa. 

6.2.15.1. O Município de Oratórios poderá contratar empresa especializada 

para a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a 

qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais. 

6.2.15.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 

constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada será 

responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, 

sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

 

 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização 

estabelecidas na minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições específicas: 

7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) 

fiscal(is), de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto 

contratado, podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 

Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar 

vistoria in loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer 

momento, durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da 

natureza e da qualidade das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

men- sagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
7.3. Preposto. 

7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do iní- 

cio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

ma- nutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 

para o exercício da atividade. 
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7.4. Reunião Inicial. 

7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 

alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 

estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e 

es- clarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, 

poden- do ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato 

e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 

referência, se houver. 

 
7.5. Fiscalização. 

7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 

especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

 

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução 

do objeto da contratação, de acordo 

com o disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, 

procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 
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Forma de 
acompanhamento 

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a 

quantidade aten- dida dentro do prazo em 

relação à quantidade total atendida no 

período de referência. 

Periodicidade Mensal 

 

 
 

 
Mecanismo de 

Cálculo 

(métrica) 

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr) 

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do 

serviço; ΣQtap = Somatório do quantitativo 

atendido no prazo máximo estabelecido no TR 

com previsão de encerramento para o pe- 

ríodo de referência; 
ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado 
com previsão de encerramento para o período 
de referência. 

 
Observações 

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no 

órgão/entidade serão considerados como dias 

corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

 

 
Faixas de ajuste 

no pagamento e 

Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da 

fatura mensal. IAP >= 80% e < 90%: 10% de 

desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o 

valor da fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da 
fatura mensal. 

 
7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o 

Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 
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FUNÇÃO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

 
FISCAL 

ADMINISTRATIVO 

 
PALOMA PEREIRA DE 

CARVALHO 

 
AUXILIAR DE DIVISÃO 

 
SAÚDE 

 
FISCAL TÉCNICO 

 
FERNANDA KELLY 
GONÇALVES LUIZ 

 
DENTISTA 

 
SAÚDE 

 
GESTOR DA 

CONTRATAÇÃO 

ELIAS DE PAULA 
ANDRADE 

 
SECRETARIO DE 

SAÚDE 

 
SAUDE 

 
7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 

a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à qualidade 

dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atri- 

buições: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es- 

tabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 

c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade e 

quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 

identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 

ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do 

fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 

instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 

para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 

fis- calização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de ofício 
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ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade 

com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. O Município de Oratórios poderá contratar empresa especializada para a 

reali- zação de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a 

inconformidade do objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo 

ressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem 

prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

8.2. Condições específicas: 

8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 pa- ra a 

execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 

quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, para 

conferência e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório da execução 

da contratação. 

8.2.1.2. O relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no mínimo: 

a) Identificação do produto/serviço; 

b) Quantitativo de cada produto/serviço; 

c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de cada 

produto/serviço; 

d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e recebimento de 

cada produto/serviço; 

e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço; 

f) Data e hora; 

g) Dados do Contratado; 

h) Dados do contrato/ata; 

i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços. 

8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado 

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo Contratado ao 

Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via e-mail oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de forneci- 

mento de produto, o Contratado será responsável pelas seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente assinado 
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pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a identificação do 

nome completo tanto do agente público que recebeu os produtos, quanto do 

responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada ao 

Gestor da Contratação, via e-mail oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público respon- sável 

pelo recebimento provisório do produto deverá entregar a via física assinada do 

romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a 

documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a 

retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos 

servidores designados pelo Município de Oratórios/MG para coletar o(s) material(is) 

na sede da empresa, para fins de recebimento provisório do material. O 

romaneio/termo ser- virá de base para início dos processos de medição / pagamento. 

8.2.3. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá 

ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 

fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 

acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 

recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 

observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 

encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, inclusive 

para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, conforme 

subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de recebimento 

definitivo. 

8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das 

características dos produtos/serviços com a descrição contida neste Termo de 

Referência e na proposta vencedora do certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar a 

aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, é o servidor 

responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das 

características dos produtos/serviços com a descrição contida neste Termo de 

Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito do recebimento 

provisório, competindo à comissão de recebimento atestar a regularidade do 

procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da 

Contratação informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 

Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 

para liquidação contábil até o pagamento. 
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8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orienta- 

ções da SEFAZ. 

8.2.9. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução 

do objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa 

pela sua perfeita execução. 

8.2.11. O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da Lei Comple- 

mentar Municipal nº 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório do 

objeto será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, 

e se dará se satisfeitas as seguintes condições: 

a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, identificados, 

dentro do prazo de validade e em conformidade com as especificações contidas neste 

TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 

c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo de 

referência. 

8.2.13. O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imper- 

feições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo 

de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, 

sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o 

Fiscal Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no 

âmbito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso no 

termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no 

subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do 

objeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e 

requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento 

Definitivo. 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo 

de Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o pro- 

duto/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contados a partir da recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da 

contratação, serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado 

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 
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8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado 

serão arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido 

no prazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam 

sujeitos à substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou 

a preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 

uso/utilização. 

 
9. DO PAGAMENTO  

9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 

9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 

 
10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com 

o planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil. 

 
11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO  

11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A manutenção preventiva e corretiva de aparelhos odontológicos no 

município de Oratórios é uma medida essencial para garantir a qualidade e a 

continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população. A seguir são elencadas 

as justificativas detalhadas dos motivos pelos quais a realização dessa manutenção é 

indispensável, destacando os benefícios diretos para a saúde pública e a eficiência 

do atendimento odontológico. 

11.1.2. Acompanha o presente Termo de Referência (em anexo) um relatório de 

despesa de manutenção preventiva e corretiva de Aparelhos Odontológicos do 

período 02/01/2025 até 31/12/2025, contendo uma análise detalhada dos custos 

associados às manutenções realizadas anteriormente. Este relatório inclui desde 

despesas com peças de reposição, custos de mão de obra especializada frequência 

e tipos de manutenção realizadas. A inclusão deste anexo na justificativa da licitação 

é fundamental para evidenciar a necessidade dos serviços licitados. Ele fornece dados 

concretos que suportam a decisão de contratar um serviço especializado. 

11.1.3. A manutenção preventiva assegura que os aparelhos estejam sempre em 

perfeito estado de funcionamento, prevenindo falhas que possam interromper o 

atendimento odontológico. 
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11.1.4. A manutenção corretiva é essencial para corrigir eventuais defeitos que pos- 

sam surgir, evitando riscos à saúde dos pacientes e garantindo a segurança dos 

procedimentos. 

11.1.5. Equipamentos bem mantidos têm uma vida útil mais longa, o que representa 

economia para os cofres públicos, reduzindo a necessidade de substituições 

frequentes e onerosas. 

11.1.6. Equipamentos em bom estado de conservação proporcionam um 

atendimento mais rápido e eficiente, reduzindo o tempo de espera dos pacientes e 

aumentando a capacidade de atendimento das unidades de saúde. Como também, 

equipamentos precisos e bem calibrados são fundamentais para a realização de 

diagnósticos corretos e tratamentos eficazes. 

11.1.7. A realização de uma licitação para a manutenção preventiva e corretiva dos 

aparelhos odontológicos do município de Oratórios é uma medida estratégica e 

necessária. Ela garante não apenas a segurança e a eficiência dos atendimentos 

odontológicos, mas também promove a saúde pública, assegura a conformidade com 

as normas técnicas e representa um investimento sensato e econômico a longo prazo. 

 
11.2. DO PREÇO 

11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço 

obtido na pesquisa de preços realizada, que segue anexa a este Termo de Referência. 

11.2.2. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo art. 

38 §2°, da LCM 14/20221, já que foi adotado apenas um parâmetro de pesquisa direta 

com os fornecedores. 

11.2.3. Foram disparados pedidos de cotação para diversos fornecedores 

especializados no ramo odontológico. Contudo, apesar do esforço em contatar 

múltiplos fornecedores, apenas três deles responderam ao nosso pedido e enviaram 

seus respectivos orçamentos para a cotação de preços, BRUNO RICARDO 

ROGÉRIO (CNPJ: 52.387.331/0001-20), SOLON FREDERICO DE CARVALHO 

(CNPJ: 59.395.714/0001-99) e o  b a n c o  d e  p r e ç o s ,  LF SISTEMAS LTDA 

(CNPJ: 46.777.506/0002-93). Este fato pode ser atribuído a diversas razões, como 

disponibilidade dos itens, capacidade de atendimento ou mesmo estratégias 

comerciais dos fornecedores. 

 
11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1. Não se aplica ao presente caso. 

 
1 Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 
[...] 
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12.ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL 

 
§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para 
a definição do valor estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste 
artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e 
mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a 
mediana dos preços obtidos. 

 
11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 

11.3.2.1. Não se aplica ao presente caso 

 
11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 

11.3.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas pesquisas de 

preços com empresas que prestaram serviços desta natureza a esta Secretaria em 

contratos anteriores, e/ou fornecedoras de pro- posta orçamentária em certames 

realizados anteriormente por este Município. 

 

12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 

estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

12.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

forneci- mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar. 

12.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

 

13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável 

pelo mesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 

da LCM 14/22 e regulamento. 

 

14.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1.1. A Contratada deverá: 

 
a) comprovar aptidão de desempenho técnico, através de, no mínimo, 1 (UM) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecida(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu/prestou ou está 

fornecendo/prestando serviços, de maneira satisfatória e a contento em contratação 

de vulto similar ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) 

em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do 

responsável pelas informações atestadas; 

 
b) apresentar CÓPIA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL CONTENDO NOME E 
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NÚMERO DE CADASTRO DE PROFISSIONAL(AIS) devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente (CREA) ou CFT (Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais) 

 
c) DECLARAÇÃO devidamente assinada pelo representante legal da empresa, de 

que dispõe de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para a 

realização das atividades (serviços) que constituem a presente contratação. 

 
14.1.2. O(s) profissional(is) habilitado, indicado(s) na forma do itens 14.1 

deverá(ão) atuar no serviço objeto do contrato e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 

previamente e por escrito pela Administração. 

14.1.3. O profissional referido no item 14.1 deverá pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o contratado. 

 
14.2. Justificativa para a não aplicação do art. 13 da LCM 14/22: 

Na licitação para a manutenção de aparelhos odontológicos é necessário esclarecer 

as razões pelas quais não se aplica a reserva de 25% de cotas para microempresas 

e empresas de pequeno porte (ME/EPP). As justificativas são baseadas na ausência 

de um número suficiente de fornecedores locais e na unificação dos itens em um único 

lote. 

Ausência de Mínimo de Três Fornecedores Competitivos 
Justificativa: A LCM 14/22 que prevê a reserva de 25% de cotas para ME/EPP exige que 
haja um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP e sediados 
no Município de Oratórios/MG, e capazes de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório. No caso de não haver esse mínimo de três fornecedores locais que atendam 
aos critérios, a aplicação da reserva torna-se inviável. E, conforme se depreende, há falta 
de concorrência territorial municipal de Oratórios adequada que compromete a 
competitividade e em consequência pode resultar em deserta a licitação. 
Unificação dos Itens em um Único Lote 

Justificativa: Quando os itens da licitação são unificados em um único lote, a 

complexidade e a necessidade de manutenção integrada dos aparelhos odontológicos 

integram uma organização em um fornecedor apenas. A complexidade e a 

necessidade de um serviço integrado inviabilizam a divisão e a reserva de cotas para 

ME/EPP, pois a manutenção deve ser realizada de forma integrada para o melhor 

interesse público em apenas um fornecedor, garantindo a eficiência e a qualidade do 

serviço. 

Portanto, o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas 

de pequeno porte não se aplica quando não for vantajoso para a Administração 
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Pública municipal pelos motivos expostos anteriormente. Se a aplicação desse 

tratamento resultar em desvantagem econômica, operacional ou técnica, a 

Administração deve priorizar a eficiência e a qualidade na prestação dos serviços. 

Além disso, se a adoção do tratamento diferenciado representar prejuízo ao conjunto 

ou ao complexo do objeto a ser contratado, como a manutenção de todos os aparelhos 

odontológicos não deve ser aplicado. A prioridade é garantir a funcionalidade completa 

e a manutenção adequada dos equipamentos, evitando prejuízos operacionais. 

 
14.2. Justificativa da indicação de marcas/modelos no lote único: 

 
Os artigos 41 da Lei 14.133/2021 e 54 da LCM 14/22 de Oratórios/MG indicam que 

em caráter excepcional a administração poderá indicar ou excluir marca ou modelo, 

tanto de produto ou serviços. Vejamos, respectivamente: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá excepcionalmente: 
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justifi- 
cado, nas seguintes hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida 
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir 
apenas como referência; (grifo meu) 

 
Art. 54. No caso de contratação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá, excepcionalmente: 
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um forne- 
cedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida 
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir 
apenas como referência; (grifo meu) 

 
O próprio inciso I do artigo 41 da Lei 14.133/2021 e inciso I do artigo 54 da LCM 

14/22, que são os fundamentos jurídicos para tal indicação, exigem essa 

demonstração em decorrência da necessidade de compatibilidade entre soluções 

já adotadas pelo Poder Público Municipal (alínea b). 

A escolha da marca e modelo de equipamentos odontológicos em licitações é 
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determinada pela necessidade de garantir a compatibilidade com os 

equipamentos já em uso pela Administração. Isso assegura que novas peças 

se integrem perfeitamente ao sistema existente, maximizando a eficiência 

operacional e evitando custos desnecessários com adaptações ou 

substituições completas de equipamentos. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de Oratórios, 

CNPJ: 01.616.836/0001-88, Endereço: Rua Tabajara, nº 297, Centro. Município: 

Oratórios - MG, CEP: 35439-000. 

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de 

Saúde, telefone (31): 3876-9103. 

  

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO/CHAMADO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
 

 

 

 
Data do pedido:  / / 

Nº Ordem de Serviço:  /  

Nº Ata de Registro de Preços/Contrato: 
 /  

Prazo de execução da Ata/Contrato:  / 
 /  

Nº do Patrimônio:   Identificação do Equipamento: 

Defeitos observados pelo Contratante: 

Prazo Máximo para execução dos serviços (conforme Ata/Contrato):   dias/horas. 



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

 

 

Data e Assinatura do Fiscal do Contrato: 

 
 

 
MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

 

Nº da Ordem de Serviço: 
 

Local: 
 

Data da execução dos 
serviços: 

 

Marca do Equipamento: 
 

Modelo do Equipamento: 
 

Nº do Patrimônio: 
 

Localização do Bem: 
 

Serviços Executados: 
 

Peças Trocadas e Código: 
 

Condições inadequadas 
encontradas ou iminência 
de ocorrências que 
possam prejudicar o 
perfeito   funcionamento 
dos equipamentos 
consertados: 

 

Observações: 
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Oratórios, 10 de abril de 2026 

 
 
 
 
 

 
Município de Oratórios – MG, aos 10 dias do mês de abril de 2026. 

 
 

 
Elias de Paula Andrade 

Secretário Municipal de Saúde 

 
Oratórios,  de  de  . 

Técnico Responsável:  
 
 
 

 
(Assinatura do Responsável pela guarda dos equipamentos reparados ou servidor do 
local, com a in- dicação da matrícula e nome legível) 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2026 

(Processo Administrativo n°XXXXXX) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO 

A AQUISIÇÃO DE ............ QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DE ORATORIOS E 

A EMPRESA XXXXXX. 

 
A Prefeitura Municipal de Oratorios, por meio da Secretaria Municipal Xxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/000X-XX, 

estabelecida no Xxxxxxxxxx, na cidade de Oratorios, neste ato representada 

pelo(a) Xxxxxxx Xxxxxxx [cargo e nome], nomeado(a) pelo Decreto nº XXX, de XX 

de XXXXXXXX de 20XX, publicado no DOE de XX de XXXXXXX de XXXX, 

portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/000X-XX, sediada na Xxxxxxxxxx, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por Xxxxxxxxxx [nome e função no 

contratado], conforme [atos constitutivos da empresa OU procuração] 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXX 

e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD 
E 

QUANTIDAD 
E 

VALO 
R 
UNITÁRI 
O 

VALO 
R 
TOTA 
L 

1      

2      

3      

...      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (xxxxxx) anos contados do(a) 
Xxxxxxxxxx, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, observado os 

dispostos da lei 14.133. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação 

de Nota Fiscal, correspondente ao fornecimento executado e aceito 

definitivamente, devendo ser emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da 

Contratada. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada ao 
Contratante, por e-mail a ser fornecido pela fiscalização ou entregue na Secretaria 
Solicitante. 

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o produto fornecido e o 
número do Contrato ou instrumento equivalente. 

6.4. Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as especificações 

contratuais, o gestor do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira 
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para: 

6.4.1. Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 
6.4.2. Pagamento da despesa, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b) 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.5. Os prazos de que trata o subitem 10.10 poderão ser excepcionalmente 

prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que 

trata o subitem 10.10. 

6.7. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar 
glosas dos valores cobrados indevidamente. 
6.8.  Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa dos 

valores. 

6.9. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

6.10. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o 

Contratante não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão 

deduzidos da respectiva Nota Fiscal. 

6.11. Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os 

tributos federais, estaduais e municipais, na forma da Lei. 

6.12. O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e fiscalização, 

a apresentação, concomitante à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar 

a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal e a Justiça do 

Trabalho. 

6.13. Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples 

Nacional – Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, pela entrega de 

declaração. 

6.14. Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará responsável 

por comunicar ao Contratante qualquer alteração posterior à situação declarada, 

a qualquer tempo, durante a execução do Ajuste. 

6.15. A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a efetivação 

do pagamento, deverá ser fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 

6.16. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização 

monetária, sobre o valor devido, pro rata temporis, ocorrida entre a data limite 
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estipulada para pagamento e a da efetiva realização, se requerida pela 

Contratada. 

6.17. Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

6.18. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos 

valores recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de 

atrasos no recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 
6.19. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

6.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo 

EM = Encargos 

moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (6/100) 

365 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado 

e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE., 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no 
Contrato; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Contrato; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as 

condições exigidas no Edital, para que sejam substituídos; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 

meio de servidor especialmente designado; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao 

fornecimento dos produtos; e 

8.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 

identificados, ao local de dos produtos; 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

9.1. Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 

9.2. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 

dependências do CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de 

disciplina por este instituído; 

9.3. A mesma fornecerá o(s) item (ns) / objeto(s) de acordo com as especificações 

e quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando- 

se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante. 

9.4. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 

fornecimento do(s) objeto(s), inclusive às contribuições previdenciárias, fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., 

ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com 

referência às suas obrigações, não se transfere à contratante. 

9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
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prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo 

empregatício com a administração. 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
9.7.  Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente; 
9.8. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde 

que praticada por seus empregados nas instalações da Administração. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa 

diária de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratado, a 

título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 
11.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
11.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados pela 

fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para 

proceder a reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o 

que sujeitará a aplicação de multa diária no percentual de 0,3% (três 

décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratados, a título de 

mora, até o limite máximo de trinta dias. 
11.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
11.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações 

contratuais previstas na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, 

sujeitará a CONTRATADA à multa diária de 0,2% sobre o valor total dos itens mais 

econômico da contratação, por dia/ocorrência, até o limite de 6%. 

11.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos 
termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato e não se justifique a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens 
contratado; 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; e 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.7. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, 

conforme previsto nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim 

como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 

perdas e danos eventualmente causados ao Contratante. 

11.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado 

judicialmente, a critério do Contratante. 

11.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos 

Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser 

relevadas ou atenuadas, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, 

mediante comprovação, e desde que formuladas por escrito, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data em que for oficiada a pretensão no sentido 

da aplicação da pena. 

11.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer 
penalidade imposta. 

11.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio 
de procedimento administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa: 
11.12. A pedido, quando: 

a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior; e 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e dos insumos que compõem os seus 

custos, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

11.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 
d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da contratação; 

e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo Contratante, sem justificativa aceitável; e 

f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

11.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação deste instrumento desde que a 

execução desta contratação não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel 

cumprimento dos termos do CONTRATO e as condições de habilitação. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
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XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
13.1.1. Gestão/Unidade: 
13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 
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13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal 

nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro de Ponte Nova MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

 
Oratorios X de XXXXXXX de 2026. 
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Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1 – 

2 – 
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                                     ANEXO III 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Oratorios, por meio da Secretaria Municipal Xxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/000X-XX, 

estabelecida no Xxxxxxxxxx, na cidade de Oratorios, neste ato representada 

pelo(a) Xxxxxxx Xxxxxxx [cargo e nome], nomeado(a) pelo Decreto nº XXX, de XX 

de XXXXXXXX de 20XX, publicado no DOE de XX de XXXXXXX de XXXX, 

portador da Matrícula Funcional nº XXXXX, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/000X-XX, sediada na Xxxxxxxxxx, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por Xxxxxxxxxx [nome e função no 

contratado], conforme [atos constitutivos da empresa OU procuração] 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXX 

e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de XXXXXX, especificado no item XX do Termo de Referência, anexo 

XX do [Edital de Licitação XXXXX nº XXX/XXXX OU Aviso da Contratação Direta 

nº XXX/XXXX], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitári 
o 

Valor Total 

1 Xxxxxxx xx XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX 

 
2.2. Dados do Fornecedor: 
2.2.1. Empresa: Xxxxxxxx 

2.2.2. CNPJ nº: Xxxxxxxxx 

2.2.3. Endereço: Xxxxxxxx 

2.2.4. Contato: (XX) XXXXXXX 

2.2.5. E-mail: Xxxxxxxxxxx 

2.2.6. Representante Legal: Xxxxxxxxxxx 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Xxxxxxxxxx [nome do órgão]. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

 
 
 
 
 

 
Item 
nº 

Órgãos Participantes Unidad 
e 

Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
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qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. Dos limites para as adesões 
4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
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fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
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de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
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órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos na lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 

ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento 

 

 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro 
da quantidade estimada na ata; 

9.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

9.1.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de 

contratar com a Administração Pública. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
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gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 126, 

do Decreto Municipal nº 1.102, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a 

 

 
aplicação da penalidade (art. 113, inc. VII, do Decreto Municipal nº 1.102, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX (xxxxx) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Oratorios MG, XX de XXXXXXX de 2026. 
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Assinaturas 

 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador e 

 

 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV 

  

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
REFERENTE: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º   / . 

 

 
Apresentamos a V.S., nossa Proposta para Aquisição de  , 

nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

 
NOME COMPLETO DO LICITANTE:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:     

EMAIL:   

TELEFONE:    

 

 
CONFORME TABELA CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

 

 
ITEM/ 

L 

OTE 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 

MODELO 
(Quando 
houver) 

 
QTDE 

 
P. 

UNI 

T 
(R$) 

 
PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1.      

VALOR TOTAL  

 
 

 
O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 

contados da data da abertura da licitação. 

 
Prazo de entrega conforme especificações do Anexo I. 

 
Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
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Local e data 

 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 

 
Notas: 

 
1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto descritas na plataforma LICITAR DIGITAL e as especificações 

constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão 

as descriçoes do Edital. 

2. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 dias a contar da sessão 
pública. 

 
3. Vide outras determinações no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

 
4. Demais outras condições que deverão ser informadas de acordo 

com o objeto e incluídas no item 6 deste edital. 


